
PREFEITURA MNICIPAL DE NOVA LONDRINA

DECRETO  MUNICIPAL Nº 073/2016
23 de maio de 2016
SÚMULA:  FIXA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 27 DE 
MAIO DE 2016, E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o Feriado Nacional do dia 26 de maio de 2016 (Corpus Christi) – Quinta-Feira, com vistas também à con-
tenção de despesas administrativas,

D E C R E T A
Art. 1º -  Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 27 de maio do corren-
te ano, sexta–feira, próxima.
Art. 2º - Compete aos Secretários municipais, no exercício de suas atribuições, promover a competente ad-
ministração dos serviços públicos sob sua responsabilidade, notadamente os plantões dos serviços essen-
ciais, durante tal período.   
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE MAIO 
DE 2016.

                                                                        DORNELIS JOSE CHIODELLI
                                                                                         Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016 PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétricos, tintas e ferramentas.
ABERTURA:  Dia 07 de junho de 2016, às 09:00 horas, na Sala de Licitações.
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala de Licitações, 
junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 07 de junho de 2016.
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do sítio eletrônico www.altoparana.
pr.gov.br. Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de 
Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 1122.
Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de maio de 2016.

CLAUDIO GOLEMBA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
                       Estado do Paraná
      - B A L A N C E T E   DA   S A Ú D E - ANO /2016

R   E   C   E   I   T   A D   E   S   P   E   S   A
T   Í   T   U   L   O   S R $ R $ T   Í   T   U   L   O   S R$ R$

ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTÁRIA:
Fonte 000 - Recursos Livres............................. 166.862,62 3171.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 12.320,65

Fonte 303 - Receita 15% Saúde......................... 571.350,05 3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. 352.883,16

Fonte 304 - Alienação Fundo de Saúde.............. 66,98 3190.13.00 - Obrigações patronais.................................. 76.700,30

Fonte 495 - PAB/SUS - Pab Fixo........................ 26.845,00 3371.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 7.065,38

Fonte 495 - Agente Comunitário de Saúde......... 28.037,10 3372.33.00 - Passagens e Desp. com Locomoção CIS. 0,00

Fonte 495 - Programa Incidência Bucal.............. 17.880,00 3372.36.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Fis. CIS........... 375,00

Fonte 495 - Programa Saúde da Família............ 42.780,00 3372.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur. Cis........... 41.640,47

Fonte 495 - FAE - Fração Especializada............ 3.512,25 3390.14.00 - Diárias......................................................... 4.579,04

Fonte 495 - Inc. F. C. P. Qualif. Aten. Prim......... 10.950,00 3390.30.00 - Material de Consumo.................................. 143.915,35

Fonte 495 - Prog. Melhoria do Acesso - PMAQ.. 33.981,83 3390.32.00 - Material de Distribuição Gratuita................. 184.777,66

Fonte 495 - Rec Inc Assist Farmacêutica Cust. 6.109,08 3390.33.00 - Passagens e Despesas Locom................. 4.973,00

Fonte 497 - Epidemiologia................................... 13.708,34 3390.34.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contrato......... 118.960,00

Fonte 497 - Vigilância Sanitária........................... 12.104,96 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.............................. 0,00

Fonte 497 - Prog. Est. Qualif. Vig. em Saúde..... 8.293,59 3390.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fisica..... 3.650,00

Fonte 497 - Prog. Est. Q. Vig. Saúde Capital..... 2.424,21 3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.. 62.636,21

Fonte 499 - Rec. Prog. Est. Qualif. Conselhos.. 6.375,88 3390.46.00 - Auxilio-Alimentação..................................... 3.745,74

Fonte 500 - Rec Inc Assist Farmacêutica 2013 6.063,52 3390.47.00 - Obrigações Trib. Contributivas................... 0,00

Fonte 500 - Rec Inc Assist Farmacêutica 2014 12.000,00 3390.93.00 - Indenizações e Restituições....................... 0,00

Fonte 500 - Prog. Est. Qual. Vig. Saúde-Vigiaus 30.075,19 4471.70.00 - Rateio pela Part. Em Consórcio Público..... 204,12

Fonte 500 - Rec Inc Fin Inv At Primária-APSUS 118.232,12 4490.51.00 - Obras e Instalações.................................... 0,00

4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente.......... 3.149,85

1.117.652,72 1.021.575,93

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.117.652,72 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 1.021.575,93

   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA:    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA     

    Contas a Pagar de 2016................................. 136.140,74     Contas Paga - Extra-Orçamentária............................. 0,00

    Depósito em consignação.............................. 0,00     Depósitos em consignações........................................ 0,00

    Outras Operações.......................................... 0,00     Restos Pagos de Anos Anteriores............................... 0,00

    Receita Recebida de 2015/2016..................... 0,00     Receitas a Receber de 2015/2016............................... 13.121,87 13.121,87

TOTAL DA REC. EXTRA-ORÇAMENTÁRIA.... 136.140,74 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA........ 13.121,87

DISPONÍVEL: DISPONÍVEL:

  Saldo do ANO anterior:    Saldo para o QUADRIMESTRE seguinte:

      Banco........................................................... 88.906,65 88.906,65       Banco.......................................................................... 308.002,31 308.002,31

TOTAL GERAL.................................. 1.342.700,11 TOTAL  GERAL........................................... 1.342.700,11

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN

Presidente do F.M.S.

   CONSOLIDAÇÃO DOS BALANCETES - JANEIRO À ABRIL DE 2016

MIRADOR, 24 DE MAIO DE 2016.

MARIA LÚCIA P. DOS SANTOS

Presidente C. M. SAÚDE

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA

Contador-CRCPR-049445/O-5 

Período: 01/01/2016 à 30/04/2016

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 12519-9 - FMS BLATB -R$                       429.851,63R$           422.238,94R$         7.612,69R$                 
B. do Brasil - 12521-0 - FMS BLVGS -R$                       62.456,60R$             60.117,16R$           2.339,44R$                 
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde 1.057,11R$              1.306.162,83R$        1.297.678,68R$      9.541,26R$                 
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 3.870,40R$              3.216,83R$               6.299,70R$             787,53R$                    
B. do Brasil - 18148-X - FMS Farmacia 2013 Invest. -R$                       12.063,52R$             6.000,00R$             6.063,52R$                 
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE -R$                       5.706,82R$               2.194,57R$             3.512,25R$                 
Caixa Economica Federal - 040-3 - FMS APSUS -R$                       10.950,00R$             -R$                      10.950,00R$               
Caixa Economica Federal - 058-6 - FMS Conselho -R$                       12.640,88R$             6.265,00R$             6.375,88R$                 
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Farmacia -R$                       12.109,08R$             6.000,00R$             6.109,08R$                 
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS -R$                       319.382,50R$           159.075,19R$         160.307,31R$             
Caixa Economica Federal - 250-3 - FMS VIGIASUS 83.979,14R$            18.424,21R$             8.000,00R$             94.403,35R$               

TOTAL EM 30/04/2016 88.906,65R$            2.192.964,90R$        1.973.869,24R$      308.002,31R$             

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S.

Mirador, 24 de maio de 2016

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

MARIA LÚCIA PRADO DOS SANTOS
Presidente C. M. de Saúde

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR
JANEIRO À ABRIL/2016

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 2.011,74R$           -R$                   -R$                   
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 1.341,16R$           -R$                   -R$                   
3372.36.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Física - CIS 85,00R$                -R$                   -R$                   
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 14.084,58R$         -R$                   -R$                   
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 19.215,06R$         -R$                   -R$                   
3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita 65.593,06R$         -R$                   -R$                   
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contrato 29.730,00R$         -R$                   -R$                   
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.080,14R$           -R$                   -R$                   

TOTAL 136.140,74R$       -R$                   -R$                   

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

MARIA LÚCIA P. DOS SANTOS
Presidente C. M. de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 24 de maio de 2016.

Descrição 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Despesas Empenhadas 1.021.575,93R$    -R$                   -R$                    1.021.575,93R$     
Despesas Pago 885.435,19R$       -R$                   -R$                    885.435,19R$        

136.140,74R$        

Despesas Pago em 2016 no Quadrimestre 885.435,19R$       
Despesas Pago 2016 (Restos Pg 3º Quad/2015) -R$                    
Total Despesas Pago 2016 (-) R. P. 3º Quad. 2015 885.435,19R$       

Despesas Empenhadas 1.021.575,93R$    
Total Despesas Pago 2016 (-) R. P. 3º Quad. 2015 885.435,19R$       
Despesas a Pagar de 2016 136.140,74R$       

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S.

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

MARIA LÚCIA PRADO DOS SANTOS
Presidente C. M. de Saúde

Mirador, 24 de maio de 2016.

JANEIRO À ABRIL/2016

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS - PAGO - A PAGAR

Despesas a Pagar

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2016

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 12.320,65R$         -R$                   -R$                    12.320,65R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 352.883,16R$       -R$                   -R$                    352.883,16R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 76.700,30R$         -R$                   -R$                    76.700,30R$          
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 7.065,38R$           -R$                   -R$                    7.065,38R$            
3372.36.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Física - CIS 375,00R$              -R$                   -R$                    375,00R$               
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 41.640,47R$         -R$                   -R$                    41.640,47R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 4.579,04R$           -R$                   -R$                    4.579,04R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 143.915,35R$       -R$                   -R$                    143.915,35R$        
3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita 184.777,66R$       -R$                   -R$                    184.777,66R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 4.973,00R$           -R$                   -R$                    4.973,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 118.960,00R$       -R$                   -R$                    118.960,00R$        
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.650,00R$           -R$                   -R$                    3.650,00R$            
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62.636,21R$         -R$                   -R$                    62.636,21R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 3.745,74R$           -R$                   -R$                    3.745,74R$            
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 204,12R$              -R$                   -R$                    204,12R$               
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 3.149,85R$           -R$                   -R$                    3.149,85R$            

TOTAL 1.021.575,93R$    -R$                   -R$                    1.021.575,93R$     
Percentual no Quadrimestre

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 24 de maio de 2016.

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

MARIA LÚCIA PRADO DOS SANTOS
Presidente C. M. de Saúde 

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
JANEIRO À ABRIL/2016

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 10.308,91R$        -R$                  -R$                    10.308,91R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 352.883,16R$      -R$                  -R$                    352.883,16R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 76.700,30R$        -R$                  -R$                    76.700,30R$          
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 5.724,22R$          -R$                  -R$                    5.724,22R$            
3372.36.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Física - CIS 290,00R$             -R$                  -R$                    290,00R$               
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 27.555,89R$        -R$                  -R$                    27.555,89R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 4.579,04R$          -R$                  -R$                    4.579,04R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 124.700,29R$      -R$                  -R$                    124.700,29R$        
3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita 119.184,60R$      -R$                  -R$                    119.184,60R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 4.973,00R$          -R$                  -R$                    4.973,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 89.230,00R$        -R$                  -R$                    89.230,00R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.650,00R$          -R$                  -R$                    3.650,00R$            
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.556,07R$        -R$                  -R$                    58.556,07R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 3.745,74R$          -R$                  -R$                    3.745,74R$            
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 204,12R$             -R$                  -R$                    204,12R$               
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 3.149,85R$          -R$                  -R$                    3.149,85R$            

TOTAL 885.435,19R$      -R$                  -R$                    885.435,19R$        
Percentual no Quadrimestre

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S.

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

MARIA LÚCIA PRADO DOS SANTOS
Presidente C. M. de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 24 de maio de 2016.

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 54.101,62R$        -R$                   -R$                   54.101,62R$          
CIUENP - SAMU 7.504,00R$          -R$                   -R$                   7.504,00R$            

TOTAL 61.605,62R$        -R$                   -R$                   61.605,62R$          
Percentual no Quadrimestre

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 44.025,47R$        -R$                   -R$                   44.025,47R$          
Gás Engarrafado 54,90R$               -R$                   -R$                   54,90R$                 
Gêneros de Alimentação 4.843,25R$          -R$                   -R$                   4.843,25R$            
Material Farmacologico 897,00R$             -R$                   -R$                   897,00R$               
Material para Festividades e Homenagens 160,00R$             -R$                   -R$                   160,00R$               
Material de Processamento de Dados 2.748,00R$          -R$                   -R$                   2.748,00R$            
Material de Limpeza e Produção de Higienização 1.693,56R$          -R$                   -R$                   1.693,56R$            
Uniformes, Tecidos e Aviamentos 1.433,89R$          -R$                   -R$                   1.433,89R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 6.164,26R$          -R$                   -R$                   6.164,26R$            
Material Hospitalar 46.762,35R$        -R$                   -R$                   46.762,35R$          
Material para Manutenção de Veículos 34.532,67R$        -R$                   -R$                   34.532,67R$          
Material de Sinalização Visual e Afins 600,00R$             -R$                   -R$                   600,00R$               

TOTAL 143.915,35R$      -R$                   -R$                   143.915,35R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Estagiários 3.620,00R$          -R$                   -R$                   3.620,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 30,00R$               -R$                   -R$                   30,00R$                 

TOTAL 3.650,00R$          -R$                   -R$                   3.650,00R$            
Percentual no Quadrimestre

33.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 343,90R$             -R$                   -R$                   343,90R$               
Locação de Softwares 2.526,39R$          -R$                   -R$                   2.526,39R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 655,20R$             -R$                   -R$                   655,20R$               
Manutenção e Conservação de Veículos 3.343,37R$          -R$                   -R$                   3.343,37R$            
Multas Indedutivéis 1.308,82R$          -R$                   -R$                   1.308,82R$            
Fornecimento de Alimentação 3.760,40R$          -R$                   -R$                   3.760,40R$            
Serviços de Energia Elétrica 11.753,67R$        -R$                   -R$                   11.753,67R$          
Serviços de Água e Esgoto 1.015,01R$          -R$                   -R$                   1.015,01R$            
Serviços de Comunicação em Geral 1.000,00R$          -R$                   -R$                   1.000,00R$            
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 18.268,76R$        -R$                   -R$                   18.268,76R$          
Serviços de Telecomunicações 3.597,45R$          -R$                   -R$                   3.597,45R$            
Serviços Gráficos 1.600,00R$          -R$                   -R$                   1.600,00R$            
Seguros em Geral 1.548,34R$          -R$                   -R$                   1.548,34R$            
Hospedagens 2.068,00R$          -R$                   -R$                   2.068,00R$            
Serviços Bancários 25,35R$               -R$                   -R$                   25,35R$                 
Controle Ambiental 4.360,00R$          -R$                   -R$                   4.360,00R$            
Despesas de Teleprocessamento 4.900,00R$          -R$                   -R$                   4.900,00R$            
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 561,55R$             -R$                   -R$                   561,55R$               

TOTAL 62.636,21R$        -R$                   -R$                   62.636,21R$          
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Produção NIS II Mirador e NIS I Quatro Marcos 2016 
 

1° QUADRIMESTRE 2016 
 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

Consultas médicas NIS II e NIS I 329 312 341 175 1.157 

Consultas de enfermagem 144 98 123 116 481 

Consultas Paraíso do Norte Diurna 74 31 43 51  
600 Noturna 90 78 128 105 

Pré Natal 12 14 15 07 48 

Puericultura 39 46 44 42 171 

Prevenção Cérvico Uterino 12 5 12 19 48 

Curativos 267 259 273 280 1.079 

Inalações 192 168 178 148 686 

Injeções 1.355 1.108 1.382 1.185 5.030 

Suturas 06 07 10 06 29 

Visitas Domiciliares 406 612 942 669 2.629 

Consultas Odontológicas 11 901 2.460 2.280 5.652 

Procedimentos Odontológicos (Obturações, extrações...). 25 215 156 285 681 

Ação Coletiva Exame Bucal/ Aplicação de Flúor/ Bochecho 
fluorado/ Escovação dental supervisionada. 

11 929 2.474 2.317 5.731 

Laboratório Oswaldo Cruz 612 946 955 1.084 3.597 

Consultas especializadas – CRÉ -Pvai 19 14 23 30 86 

Outros – USG, órtese, prótese, físio ... 37 90 105 90 322 

Consultas especializadas – terceirizadas do CRÉ. 83 105 98 131 417 

Outros – eletro, medida exata, RX, USG, RM, TC, Dopper. 105 136 129 147 517 

Clínica Radiológica 08 17 16 18 59 

Passagens TFD 04 10 08 03 25 

Hospedagem Casa de Apoio 06 07 05 12 30 

Viagens com ambulância para Curitiba 01 02 01 01 05 

Atendimento Farmácia 2.920 2.920 2.920 2.920 11.680 

 

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 166.862,62R$       -R$                    -R$                    166.862,62R$        
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 571.350,05R$       -R$                    -R$                    571.350,05R$        
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 66,98R$                -R$                    -R$                    66,98R$                 
Fonte 495 - PAB/SUS - Pab Fixo 26.845,00R$         -R$                    -R$                    26.845,00R$          
Fonte 495 - Agente Comunitário de Saúde 28.037,10R$         -R$                    -R$                    28.037,10R$          
Fonte 495 - Programa Incidência Bucal - Federal 17.880,00R$         -R$                    -R$                    17.880,00R$          
Fonte 495 - Programa Saúde da Família 42.780,00R$         -R$                    -R$                    42.780,00R$          
Fonte 495 - FAE - Fração Especializada 3.512,25R$           -R$                    -R$                    3.512,25R$            
Fonte 495 - Inc. Fin. Cust. Prog. Qualif. Aten. Prim. 10.950,00R$         -R$                    -R$                    10.950,00R$          
Fonte 495 - Prog. de Melhoria do Acesso - PMAQ 33.981,83R$         -R$                    -R$                    33.981,83R$          
Fonte 495 - Rec Inc Assist Farmacêutica 2013 cust 6.109,08R$           -R$                    -R$                    6.109,08R$            
Fonte 497 - Epidemiologia 13.708,34R$         -R$                    -R$                    13.708,34R$          
Fonte 497 - Vigilância Sanitária 12.104,96R$         -R$                    -R$                    12.104,96R$          
Fonte 497 - Prog. Est. Qualif. Vigilância em Saúde 8.293,59R$           -R$                    -R$                    8.293,59R$            
Fonte 497 - Prog. Est. Qual. Vig. em Saúde Capital 2.424,21R$           -R$                    -R$                    2.424,21R$            
Fonte 499 - Rec. Prog. Est. Qualif. Conselhos Mun. 6.375,88R$           -R$                    -R$                    6.375,88R$            
Fonte 500 - Rec Inc. Assist. Farmacêutica 2013 Inv. 6.063,52R$           -R$                    -R$                    6.063,52R$            
Fonte 500 - Rec Inc. Assist. Farmacêutica 2014 Inv. 12.000,00R$         -R$                    -R$                    12.000,00R$          
Fonte 500 - Rec Prg Est Qual Vig Saúde-VIGIASUS 30.075,19R$         -R$                    -R$                    30.075,19R$          
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Prim.-APSUS 118.232,12R$       -R$                    -R$                    118.232,12R$        

TOTAL 1.117.652,72R$    -R$                    -R$                    1.117.652,72R$     
Percentual no Quadrimestre

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN
Presidente do F.M.S.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE

Contador Nº PR-049445/O-5
MARIA LÚCIA PRADO DOS SANTOS

Presidente C. M. de Saúde
KLEVERSON M. A. DE SOUZA

Mirador, 24 de maio de 2016.

JANEIRO À ABRIL/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON

DECRETO LEGISLATIVO de n. 008/2016.
 O Presidente da Câmara de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
D E C R E T A
 Artigo Primeiro: Fica concedida à Servidora ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA, progressão vertical por tem-
po de serviço de (01) um nível, passando do nível (19) para o nível (20), na tabela de vencimentos do anexo II, con-
forme contido do ANEXO IV, ARTIGO 4º, inciso II, alínea (a), constante da Resolução 003/2008. 
    Artigo Segundo: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de 
maio de 2016.
 Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.

Paulo Afonso Duarte
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO de n. 009/2016.
  O Presidente da Câmara de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
D E C R E T A
   Artigo Primeiro: Fica concedida à Servidora LAÍSA BÉRGAMO FRANCISCO, progressão vertical por tempo de 
serviço de (01) um nível, passando do nível (19) para o nível (20), na tabela de vencimentos do anexo II, conforme 
contido do ANEXO IV, ARTIGO 4º, inciso II, alínea (a), constante da Resolução 003/2008. 
  Artigo Segundo: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de 
maio de 2016.
  Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.

Paulo Afonso Duarte
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO de n. 010/2016.
  O Presidente da Câmara de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
D E C R E T A
   Artigo Primeiro: Fica concedida à Servidora LAÍSA BÉRGAMO FRANCISCO, Progressão Vertical por Titulação 
de (02) dois níveis, passando do nível (20) para o nível (22), na tabela de vencimentos do anexo II, conforme con-
tido do ANEXO IV, ARTIGO 5º, caput, alínea (d), constante da Resolução 003/2008. 
  Artigo Segundo: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2016.
   Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.

Paulo Afonso Duarte
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO de n. 011/2016.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
D E C R E T A
  Artigo Primeiro: Fica concedida à Servidora ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA, Progressão Vertical por Ti-
tulação de (02) dois níveis, passando do nível (20) para o nível (22), na tabela de vencimentos do anexo II, confor-
me contido do ANEXO IV, ARTIGO 5º, caput, alínea (d), constante da Resolução 003/2008. 
   Artigo Segundo: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de 
maio de 2016.
   Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016.

Paulo Afonso Duarte
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

PORTARIA N.º 83/2016
     Súmula: Concede férias regulamentares.
MARIZA BASSO MADEIRAS, Prefeita Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
  Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da municipalidade conforme discriminação abai-
xo:

1.Manoel Bueno Penteado Filho  CPF-541.398.139-20 PER. 07/2014-07/2015
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 
2016.
  Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 23 de maio de 2016.

Mariza Basso Madeiras
PREFEITA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

EDITAL Nº 07/2016

C o n v i t e   -   audiência pública 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná   C O N V I D A   a  população em geral para participar da audiência 
pública  do Poder Legislativo,  1º quadrimestre do exercício de 2016,  em cumprimento ao § 4º, art. 9º, da Lei Com-
plementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Local:        Câmara Municipal, Praça Souza Naves, 02
Data:         24-5-2016 (terça-feira)
Horário:     18h30

Participe, exerça o seu direito de cidadão!

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 23 de  maio 2016.

Victor Hugo Razente Navarrete                      
Presidente, 2º biênio – 15ª Legislatura   
                                           
Lei Complementar nº 101/2000
Art. 9o   ..........

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimen-
to das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Cons-
tituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
FAVORECIDO: EDITORA NOROESTE LTDA – EPP
CNPJ: 82.458.688/0001-12
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal.
DO VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
BASE LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Alto Paraná, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, cons-
tatou que a empresa EDITORA NOROESTE LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.458.688/0001-12, com sede na Avenida Paraná, nº 1100, centro, Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, detém experiência e melhor preço para prestar serviços a esta Edilidade.
Gabinete da Presidência, 23 de maio de 2016.

Victor Hugo Razente Navarrete
Presidente 

EDITAL Nº 6/2016
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, através da Comissão de Licitação, com a devida autori-
zação expedida pelo Senhor Presidente da Câmara e em conformidade com a Lei Federal nº 8666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste Edital, torna pú-
blico que contratará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, 
serviços de publicidade legal, da empresa EDITORA NOROESTE LTDA – EPP, pelo valor de R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais).

Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de maio de 2016.

Victor Hugo Razente Navarrete
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

PORTARIA Nº. 375/2016
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM
COM A LEI Nº. 3.891/12,
Considerando: 
- Não temos mais candidatos aprovados em concurso público, para cargo de professor;
  - Foi realizado concurso para o referido cargo no dia 03/04/2016, porém estamos aguardando a publicação dos 
resultados conforme estabelecidos pelo Edital nº001/2016; 
- Que o Art. 37 – inciso IX da Constituição Federal (A Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público) e da Lei nº 2696/2006 – Art. 
23, § 6º (Quando a jornada suplementar versar sobre a vaga efetiva, a Administração Municipal deverá convo-
car, imediatamente, Professor efetivo aprovado em concurso público de provas ou provas e títulos, para assu-
mir a vaga existente);
- O relevante interesse público na contratação temporária dos servidores, para jornadas suplementares para a 
manutenção dos serviços educacionais prestados pelo município.  
  RESOLVE 
Art. 1º - Autorizar à implantação de jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais em caráter temporário a 
servidora JOSIANE ELVIRA FERREIRA DE OLIVEIRA, período MATUTINO, junto à Escola Municipal Elza Gras-
siotto Caseli, a partir de 18/05/22016.
Art. 2º -     Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação                  
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ,    AOS 19 DIAS DE MAIO DE 2016.
 
APARECIDA SILVEIRA GONÇALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 PORTARIA Nº. 383/2016
   Dispõe sobre a convocação dos  aprovados no   Concurso Público,   para  o  cargo  de  AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL,      conforme  Edital nº 03/2013.
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
RESOLVE:
Art.1º Convocar o senhora KATIA VIANNA, aprovada em Concurso Público, no Cargo de AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL, a comparecer junto a Diretoria de Recursos Humanos, nos dias 24 E 25 de maio de 2016, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, munidas dos seguintes Xerox autenticada dos documen-
tos abaixo relacionados:
  2 fotos 3x4; 
Carteira de Trabalho;
Identidade;
CPF;
Título de Eleitor;
Certidão de Casamento ou Nascimento;
Comprovante de Escolaridade (Conforme exigência do Edital de Concurso nº 003/2013 Aprovado);
Certidão dos Filhos menores de 14 anos;
CPF dos dependentes;
Antecedentes Criminais;
Comprovante de Residência.
 Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ,  AOS 23 DIAS DE MAIO DE 2016.
 ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI    

PORTARIA Nº. 384/2016
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 3.891/12,
RESOLVE:
Art. 1º. – Fica concedido a Servidora GISLAINE DE CARVALHO DE OLIVEIRA, 40 (quarenta) dias de Licença 
Prêmio de direito, referente ao período de 01/03/2008 à 01/03/2013, conforme Protocolo nº 2247/2016, a par-
tir de 23 de maio de 2016. 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE MAIO DE 2016.

   GILMAR PINHEIRO 
  Secretário de Administração Pública Interino
      
PORTARIA Nº. 385/2016
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM
A LEI Nº. 3.891/12,
RESOLVE 
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora Municipal SANDRA MARA PAZZIN BERLIN para prestar serviços na função de 
Professora Substituta – conforme art. 23 da Lei Municipal nº 2.796/2006, em substituição à professora GISLAI-
NE DE CARVALHO DE OLIVEIRA junto à Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Pedro Real, pe-
ríodo Matutino, a partir de 23/05/2016.
  Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ,    AOS 23 DIAS DE MAIO DE 2016.
  
GILMAR PINHEIRO
 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO
 
PORTARIA Nº. 386/2016
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 3.891/12,
RESOLVE:
Art. 1º. – Fica concedido a Servidora AUDIA ROMANHOTO MAINARDES, 40 (quarenta) dias de Licença Prê-
mio de direito, referente ao período de 01/03/2008 à 01/03/2013, conforme Protocolo nº 5274/2016, a partir de 
23 de maio de 2016. 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE MAIO DE 2016.

  GILMAR PINHEIRO 
 Secretário de Administração Pública Interino

PORTARIA Nº. 387/2016
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM
A LEI Nº. 3.891/12,
RESOLVE 
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora Municipal CLAUDIA MEIRE ALBARELLO para prestar serviços na função de Pro-
fessora Substituta – conforme art. 23 da Lei Municipal nº 2.796/2006, em substituição à professora AUDIA RO-
MANHOTO MAINARDES junto à Secretaria Municipal de Educação – Pré – Escola Isabela Felippe, período Ves-
pertino, a partir de 23/05/2016.
Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
  PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ,    AOS 23 DIAS DE MAIO DE 2016.
 
GILMAR PINHEIRO
 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTERINO

PORTARIA Nº 388/2016
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
RESOLVE
Art. 1º. - Desclassificar o senhor ELVIS MARCIO SESTITO, aprovado em Concurso Público no Cargo de AGEN-
TE DE APOIO EDUCACIONAL, convocado pela Portaria 368/2016, por não haver mostrado interesse em as-
sumir o cargo.
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO   PARANÁ, A0S 23 DIAS DE MAIO 2016.
                                                              
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
       PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

QUERÊNCIA DO NORTE

RESOLUÇÃO Nª 11/2016 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Querência do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 073/1998, em reunião ordinária realizada dia 23/05/2016, Resolve;
Aprovar o Plano de Ação do repasse fundo a fundo,  recurso Estadual PAIF-Proteção e Atendimento Integral à Fa-
mília, conforme Deliberação Nº14/2016, no valor de R$34.668,00, a ser repassado em duas parcelas.
Art. 1º O Plano de Ação foi apresentado, analisado e aprovado pelos conselheiros presentes. Sendo que o recur-
so poderá ser utilizado 50% em investimento e 50% custeio.

Adriana Aparecida Coelho
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

DECRETO N.º048/2016
Súmula: PEDRO CASTANHARI, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
DECRETA
Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos à servidora VERA LUCIA 
BONO CAETANO MARTIN, RG Nº4.546.502-0, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado no Departa-
mento de Saúde – Divisão de Saúde, conforme Parágrafo Único do Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 2º- A presente Licença será fracionada em 02 (duas) parcelas, a primeira parcela no período de 23/05/2016 
à 06/07/2016 e a segunda parcela de 02/01/2017 a 15/02/2017, como determina o mesmo Parágrafo Único do 
Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2017.

PEDRO CASTANHARI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 006/2016
O Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legis-
lação em vigor, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº01/2013, para 
comparecerem ao Departamento de Pessoal com os exames clínicos de saúde e xerox de toda documentação 
exigida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
- ALECSSANDRA CRISTINA DE SOUZA MEIRA - Professor
- GRASIELA MECATTI NAKAHARA - Professor
Itaúna do Sul, 23 de maio de 2016.

PEDRO CASTANHARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PEDRO DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº 03/2016
SÚMULA: Aprovar o “Plano de Trabalho da Emenda Parlamentar Estruturação da Rede de Serviços da Pro-
teção Social Básica.”
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
13/95, de 20/09/95, neste ato representado por sua Presidente Deise Mara Michelato Passareli, considerando a 
deliberação da plenária realizada no dia  28 de abril de 2016.
 Resolve:
Art. 1º -  Aprovar o “Plano de Trabalho da Emenda Parlamentar Estruturação da Rede de Serviços da Prote-
ção Social Básica.”
Art. 2º - Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 São Pedro do Paraná, 23 de maio de 2016.

                                          Deise Mara Michelato Passareli
                                          Presidente do CMAS
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